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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA/RS  
SETOR DE EXPEDIENTE   

  

 

EDITAL Nº 019/2020 

DESCONSTITUI EM PARTE O EDITAL Nº 018/2020 DE SUSPENÇÃO DOS EDITAIS Nº012/2020, Nº013/2020 E 

Nº014/2020. 

 

A Prefeita Municipal de Estrela Velha, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das suas atribuições legais, 

subsidiada pela Lei Municipal n 1.369, de 30 de Agosto de 2019, resolve:  

 
Art. 1°. Fica REVOGADA a suspenção do Edital nº 012, de 10 de março de 2020, CHAMAMENTO 

PÚBLICO DE INTERESSADOS A ADERIR AO PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO COMUNITÁRIA DE VIAS URBANAS; 

Art. 2º. Voltam a vigorar as demais disposições contidas no Edital nº12, sendo os prazos referidos no 

Art. 3º, inciso I, retomados e prorrogados do dia 07 a 22 de abril de 2020. 

Art. 3º. Permanecem em vigor as demais disposições contidas no Edital nº18, de 20 de março de 2020. 

Art. 4º. O Edital está disponível na íntegra a quem interessar no quadro de publicações oficiais, no 

Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Estrela Velha, no site do Município e na Secretaria Municipal de 

Administração. Maiores informações poderão ser obtidas através do fone 051 3616 7011 ou através do e-mail: 

admpmev@terra.com.br. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Estrela Velha, 20 de março de 2020. 

 

 

Cecilia Montagner Ceolin,  

Prefeita Municipal. 
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